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Nitrofeno.
Ometoato.
Terbufos (somatório de terbufos, seus sulfóxido e sul-

fona, expresso como terbufos).

QUADRO N.º 2

Denominação química da substância

Aldrina e dieldrina, expressos como dieldrina.
Endrina.

ANEXO IX

Limites máximos específicos de resíduos específicos
para os pesticidas ou metabolitos de pesticidas

em fórmulas para lactentes e fórmulas de transição 

Denominação química da substância
Limite máximo

de resíduos
(mg/kg)

Cadusafos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006
Demetão -s -metilo/demetão -s -metilsulfona/oxidemetão-

-metilo (individualmente ou combinado, expresso 
como demetão -s -metilo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006

Etoprofos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,008
Fipronil (somatório de fipronil e fipronil -dessulfinilo, 

expresso como fipronil) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,004
Propinebe/propilenotioureia (somatório de propinebe e 

propilenotioureia). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,006

 Portaria n.º 1303/2008
de 11 de Novembro

Pela Portaria n.º 693 -C/96, de 27 de Novembro, foi 
renovada até 27 de Novembro de 2008, a zona de caça 
associativa com o processo n.º 480 -AFN, situada nos mu-
nicípios de Anadia e Coimbra, concessionada ao Clube de 
Caçadores do Sul da Bairrada.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º em conjugação com 
o estipulado na alínea a), do artigo 40.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos de igual duração, a concessão desta zona de caça, 
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias 
de Tamengos e Óis do Bairro, município de Anadia, com 
a área de 327 ha, e nas freguesias de Antes, Casal Comba 
e Ventosa do Bairro, município da Mealhada, com a área 
de 630 ha, perfazendo a área total de 957 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
28 de Novembro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 8 de 
Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1304/2008

de 11 de Novembro

Pela Portaria n.º 1513/2004, de 31 de Dezembro, foi 
criada a zona de caça municipal da Serra da Furada (pro-
cesso n.º 3923 -AFN), situada no município de São João 
da Pesqueira, com a área de 1302 ha e transferida a sua 
gestão para o Clube de Caça e Pesca de Ervedosa do 
Douro.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta 
zona de caça requerendo que a mesma área fosse 
anexada à zona de caça municipal de Ervedosa do 
Douro, processo n.º 3088 -AFN, criada pela Portaria 
n.º 1343/2002, de 11 de Outubro, e válida até 11 de 
Outubro de 2008, e cuja entidade titular é também 
aquele Clube que requereu em simultâneo a renovação 
desta zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 

do artigo 22.º, e nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em con-
jugação com o estipulado na alínea a) do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Serra da Furada 
(processo n.º 3923 -AFN).

2.º Pela presente portaria é renovada a zona de caça 
municipal de Ervedosa do Douro (processo n.º 3088-
-AFN) bem como a transferência de gestão, por um pe-
ríodo de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos 
sitos nas freguesias de Ervedosa do Douro e Soutelo do 
Douro, município de São João da Pesqueira, com a área 
de 1586 ha.
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3.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas mesmas freguesias e município com a 
área de 1332 ha.

4.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
2918 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
12 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 31 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1305/2008

de 11 de Novembro

A Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho, aprovou o 
Regulamento de Aplicação da Subacção n.º 2.2.3.2, 

«Componente Animal», da Acção n.º 2.2.3, «Conserva-
ção e Melhoramento de Recursos Genéticos», da medida 
n.º 2.2, «Valorização de modos de produção», integrada no 
subprograma n.º 2, «Gestão sustentável do espaço rural», 
do PRODER.

No sentido de melhor contribuir para a prossecução dos 
objectivos inicialmente propostos, revela -se conveniente 
proceder a alguns ajustamentos à referida portaria.

Em primeiro lugar, tendo em conta o peso da raça bovina 
frísia no efectivo pecuário nacional, revela -se pertinente 
assegurar a sua preservação genética, procedendo -se, nes-
tes termos, à alteração dos limites máximos de apoio, para 
esta raça.

Por outro lado, considerando que o Regulamento 
definiu uma duração máxima de três anos para os pri-
meiros programas de conservação genética animal e 
de melhoramento genético animal, e que apenas foi 
previsto um único período para submissão dos pedi-
dos de apoio em 2008, torna -se conveniente prever 
a abertura de um novo período para submissão dos 
pedidos de apoio em 2009, para candidatos novos e 
candidatos cujos pedidos não tenham sido aprovados 
no período anterior.

Nestes termos, procede -se à alteração da Portaria 
n.º 618/2008, de 14 de Julho, que aprovou o Regulamento 
de Aplicação da Subacção n.º 2.2.3.2, «Componente ani-
mal», da Acção n.º 2.2.3, «Conservação e melhoramento 
de recursos genéticos».

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao anexo II da Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho

O anexo II da Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

[…]

Raças autóctones e raças exóticas elegíveis (a)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Acção realizada Montante por acção Nível de ajuda (percentagem)

Inscrição no livro genealógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1,13 100

Exames de paternidade — análise de ADN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 18,50
Registos de paternidade provenientes das inseminações artificiais . . . . . . . . . € 0,38 60
Classificação morfológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 14,68

Norte Centro Sul

Contraste AT4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 21,95 € 23,04 € 14
60Contraste A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 35,55 € 40,03 € 29,08

Promoção da raça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 3 500 60
Avaliação genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 3 500 70

Raça bovina Frísia 




